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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 809, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas a partir do  Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no inciso V do Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº

1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;
 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº

23105.047893/2023-89, de interesse do(a) servidor(a)Jonas Byk,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do(a) servidor(a) JONAS BYK, lotado(a) no

Departamento de Patologia e Medicina Legal da Faculdade de Medicina, com o objetivo de cumprir etapas
do projeto "CARE-FIBRA – Combating Antimicrobial Resistance: Finland-Brazil Partnership for Education
and Awareness", desenvolvido em parceria entre a University of Helsinki, a Universidade Federal do
Amazonas e a Universidade Federal de Goiás, a ser realizado em Helsinque, Finlândia, no período de
08/05/2025 a 20/05/2025, com ônus para a Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 15:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2567839 e
o código CRC AEC86ABF.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/04/2025
DOU de 23/04/2025, seção 2, página 37

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 862, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 07/2024 e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.040178/2024-04;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR a prorrogação do afastamento do(a) servidor(a) FRANCIMARA SOUZA

DA COSTA, lotado(a) na Faculdade de Ciências Agrárias - FCA, para realizar Pós-Doutorado junto ao
Programa de Pós-Graduação na School of Geography, Geology and Environment, da University of
Leicester, no período de 01/07/2025 a 30/11/2025, dentro do período de até 12 (doze) meses.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo Único do
Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025
DOU de 29/04/2025, seção 2, página 36



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 11:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2563728 e
o código CRC 8668E626.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 869, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,

de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;
 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº

23105.013316/2025-55, de interesse do(a) servidor(a)  Gustavo Hessmann Dalaqua.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) GUSTAVO HESSMANN

DALAQUA  , lotado(a) no Instituto de Ciências Biológicas - ICB, a fim de Participar de intercâmbio docente de
curta duração na Universidade Columbia, em Nova York. Com período em trânsito incluso de 06/07/2025 a
16/07/2025, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 11:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2564065 e
o código CRC 8792EE2D.

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025
DOU de 29/04/2025, seção 2, página 36

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 871, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº23105.016276/2025-01,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria nº 833/2025, de 23 de abril de 2025, publicada no

Boletim Eletrônico de Serviço em 24 de abril de 2025, conforme abaixo:
 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 2º. D E S I G N A R o servidor ROGÉRIO DE OLIVEIRA NEVES, matrícula SIAPE n.º

3049486, ...., para a atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Biotecnologia do Instituto de Saúde e
Biotecnologia - ISB/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a partir de 09/04/2025, convalidando-se os
atos praticados na função.”.

 
LEIA-SE: 
“Art. 2º. D E S I G N A R o servidor ROGÉRIO DE OLIVEIRA NEVES, matrícula SIAPE

n.º 3074223, ...., para a atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Biotecnologia do Instituto de Saúde e
Biotecnologia - ISB/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a partir de 09/04/2025, convalidando-se os
atos praticados na função.”.   

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 11:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2564196 e
o código CRC 06FF115F.

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025
DOU de 29/04/2025, seção 2, página 36

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 878, DE 28 DE ABRIL DE 2025

Ementa

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas
por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

CONSIDERANDO o inciso II, in fine, do Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19 de 1998;

CONSIDERANDO o disposto nos Incisos V e VI do Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas - UFAM;

CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária da servidora ANGELA NEVES BULBOL DE LIMA, nos termos
da Portara 850/2025, publicada no DOU de 28/04/2025, Seção 2 - pág. 40;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na percepção da retribuição pecuniária pelo exercício de Cargo
de Direção - CD.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º EXONERAR a senhora ÂNGELA NEVES BULBOL DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 0401039,
nomeado para o exercício do Cargo de Direção (CD-2) Pró-Reitor de Administração e Finanças, por meio
da Portaria nº 1001/2021, de 06 de junho de 2021, publicada no DOU de 07/07/2021, seção 2 pág. 34, a
partir de 01/05/2025.

 

Art. 2º NOMEAR ÂNGELA NEVES BULBOL DE LIMA, para o exercício do Cargo de Direção (CD-2) de Pró-
Reitor de Administração e Finanças, a partir de 01/05/2025.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 11:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025
DOU de 29/04/2025, seção 2, página 36

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 880, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 033/2025 - PROPESP/UFAM e

demais instruções do Processo SEI nº 23105.013918/2025-11,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo nominados(as) para compor a Coordenação

do Programa de Pós-graduação em Odontologia - PPGO, para mandato de 26/04/2025 a 25/04/2027,
conforme OFÍCIO Nº 033/2025 - PROPESP/UFAM:

 
Coordenador (a):
JULIANA VIANNA PEREIRA
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
ADRIANA CORRÊA DE QUEIROZ PIMENTEL 
 
Membros:
ANA PAULA CORRÊA DE QUEIROZ HERKRATH
 
EMÍLIO CARLOS SPONCHIADO JÚNIOR
 
Art. 2º. INSTITUIR a função comissionada de Coordenação de Curso ao (à) coordenador(a).
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025



Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 10:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2564633 e
o código CRC D1D1633B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 881, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 032/2025 - PROPESP/UFAM e

demais instruções do Processo SEI nº 23105.015609/2025-77,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo nominados(as) para compor a Coordenação

do Programa de Pós-graduação em Agronomia Tropical - PPGATR, para mandato de 15/04/2025 a
14/04/2027, conforme OFÍCIO Nº 032/2025 - PROPESP/UFAM:

 
Coordenador (a):
AGNO NONATO SERRÃO ACIOLI
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
HEDINALDO NARCISO LIMA
 
Membros:
ALINE ELLEN DUARTE
 
FRANCISCO CELIO MAIA CHAVES
 
Art. 2º. INSTITUIR a função comissionada de Coordenação de Curso ao (à) coordenador(a).
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 882, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 31/2025 - PROPESP/UFAM e

demais instruções do Processo SEI nº 23105.015157/2025-23,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo nominados(as) para compor a Coordenação

do Programa de Pós-graduação em Física - PPGFIS, para mandato de 17/04/2025 a 16/04/2027, conforme
OFÍCIO Nº 31/2025 - PROPESP/UFAM:

 
Coordenador (a):
ANGSULA GHOSH
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
SÉRGIO MICHIELON DE SOUZA
 
Membros:
FIDEL GUERRERO ZAYAS
 
HIDEMBERGUE ORDOZGOITH DA FROTA
 
Art. 2º. INSTITUIR a função comissionada de Coordenação de Curso ao (à) coordenador(a).
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 883, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
 estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,

retificado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 2.015, de 18 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da

União em 19/10/2023, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Matemática;

 
CONSIDERANDO a atualizações de classes presentes na Lei nº 12.772, de 28/12/2012,

alterada pela Medida Provisória nº 1.286, de 2024.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,
retificado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA
VAGA

VINICIUS PEREIRA
BANDEIRA ICE Classe A/ Professor Assistente/ Dedicação

Exclusiva AC 849793

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2025
DOU de 29/04/2025, seção 2, página 36



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 884, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
 estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e 

 
CONSIDERANDO o Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020,

retificado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 2.127, de 27 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial

da União em 28/12/2021, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Enfermagem;

 
CONSIDERANDO a atualizações de classes presentes na Lei nº 12.772, de 28/12/2012,

alterada pela Medida Provisória nº 1.286, de 2024.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020,
retificado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA
VAGA

ENOCK BARROSO DOS
SANTOS ISB Classe A/ Professor Assistente/ Dedicação

Exclusiva AC 684241

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 885, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
 estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e  

 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,

retificado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 1.226, de 27 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União em 28/06/2022, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Planejamento Visual e Jornalismo
Especializado;

 
CONSIDERANDO a atualizações de classes presentes na Lei nº 12.772, de 28/12/2012,

alterada pela Medida Provisória nº 1.286, de 2024.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022,
retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO
PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme
segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA
VAGA

JULIANA SOARES
GONÇALVES ICSEZ Classe A/ Professor Assistente/ Dedicação

Exclusiva AC 300201

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 15:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2564965 e
o código CRC A191900A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 887, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório  emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM em 18/12/2024, consoante o
Processo n.º 23105.013611/2022-69 de 08/04/2022; 

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de 13/12/2021,

que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da UFAM e a
competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual

foi APROVADO o servidor HENRIQUE BARBOSA SOARES, matrícula SIAPE n.º 1253323, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 888, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013689/2025-26, instruído pela

Coordenação de Acompanhamento da Carreira/CAC em 01/04/2025, que trata da Promoção funcional do
(a) servidor (a) GUY AMADO;

 
CONSIDERANDO o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, incluído pela Medida

Provisória n. 1.286/2024, que prevê que os servidores que estejam em 31/12/2024 posicionados nas
classes A e B e tiverem sido aprovados no estágio probatório, considera-se cumprido o interstício para a
promoção para a classe de Professor Adjunto em 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) GUY AMADO, Professor do Magistério Superior,

Classe A, de Adjunto A, Nível 2, reposicionado (a) na Classe A, de Assistente, Nível 1, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, atende ao que determina
o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, incluído pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor GUY AMADO, matrícula SIAPE n.º 3256667, ocupante do

cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO
FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto, a partir de 01/01/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 01/01/2025, conforme o

§7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012, incluído pela MP n. 1.286/2024.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/01/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 889, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI e demais instruções do Processo
SEI nº 23105.013527/2025-98.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARIA OLÍVIA DE ALBUQUERQUE

RIBEIRO SIMÃO, lotado(a) no Instituto de Ciências Biológicas - ICB, para realização de estágio pós-
doutoral na Universidade Federal de Viçosa/UFV, junto ao Programa de Pós-Graduação em Economia -
 PPGE, durante o período de 28/04/2025 a 27/04/2026.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo Único do
Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2566398 e
o código CRC D5805CE3.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 890, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.011696/2025-93, datado de

20.03.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor Waldemar Loureiro Belota Filho,
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária  ao servidor WALDEMAR LOUREIRO

BELOTA FILHO,  matrícula SIAPE N.º 1168743, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, com
posicionamento de carreira: Classe B, Nível 002 em regime de Dedicação Exclusiva, lotado no
Departamento de Biologia - ICB, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas,
fundamentada no artigo 4 §6º I §8º   da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019,  com
preenchimento dos requisitos  a partir de 19.01.2025.

 
Art. 2º – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º – O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 748075 a partir de 01.05.2025.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2566437 e
o código CRC F1AB38CA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 891, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI e demais instruções do Processo
SEI nº 23105.012922/2025-53.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ANDRÉA VIVIANA WAICHMAN,

lotado(a) no Instituto de Ciências Biológicas - ICB, para realização de estágio pós-doutoral na Universidade
Federal de Viçosa/UFV, junto ao Programa de Pós-Graduação em Economia - PPGE, durante o período
de 28/04/2025 a 27/04/2026.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo Único do
Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2566447 e
o código CRC 40B03F72.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 892, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de

1995.
 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº

23105.014607/2025-61, de interesse do(a) servidor(a)  Wellington Bernardelli Silva Filho.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) WELLINGTON BERNARDELLI

SILVA FILHO, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais – IFCHS, a fim de participar de
cooperação técnica internacional na Universidad Autónoma de Chile, em Santiago – Chile, visando
desenvolver o projeto “O Novo Mundo de pragas: animais peçonhentos e venenosos nas Américas
Portuguesa e Espanhola (sécs. XVI–XVII)”, aprovado pelo CNPq (Chamada 14/2023). Com período em
trânsito incluso de 05/07/2025 a 05/09/2025, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 893, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM em 12/12/2024, consoante o
Processo n.º 23105.011704/2022-59 de 28/03/2022; 

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de 13/12/2021,

que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da UFAM e a
competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual

foi APROVADA a servidora MAYARA FRAEDA BARBOSA TEIXEIRA  , matrícula SIAPE n.º 1068955, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 894, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014374/2025-04, protocolado em

10/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora LIBIA DE JESUS MILEO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo (a)  Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Natureza e Cultura /INC/UFAM, em 09/04/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a docente

LIBIA DE JESUS MILEO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025, conforme
Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012,
alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora LIBIA DE JESUS MILEO, matrícula SIAPE n.º 1549961,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de ASSOCIADO, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 13/04/2023 a 13/04/2025.

 
Art. 2º- E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 13/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/04/2025.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2566496 e
o código CRC 4F387855.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 895, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013944/2025-31, protocolado em
07/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor FERNANDO FULGENCIO LEÓN AVILA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor em
Exercício do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 04/04/2025;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o
Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor FERNANDO FULGENCIO LEÓN AVILA, matrícula SIAPE n.º

 1931455, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 28/03/2020 a 28/03/2022.

 
Art. 2º E N Q U A D R A R o (a) servidor (a) no Nível 2 da Classe C, com denominação

de Associado.
 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 28/03/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 4º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/03/2022.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2566584 e
o código CRC 9F73E13B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 897, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015311/2025-67, protocolado em

16/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora MÔNICA NAZARÉ PICANCO DIAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Direito Aplicado
da Faculdade de Direito/FD/UFAM, em 16/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MÔNICA NAZARÉ PICANCO DIAS, matrícula SIAPE n.º

2268286, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 31/01/2022 a 31/01/2024.

 
Art. 2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 3 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 31/01/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 31/01/2024.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 11:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2566776 e
o código CRC 3661CA27.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 898, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto
de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 48/2025/DM - ICB/UFAM, Processo n. 23105.017063/2025-99, protocolado em
22/04/2025, da servidora GRAZYELLE SEBRENSKI DA SILVA que solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela natureza
meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de
interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui que eventuais
efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em
observância à prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias da servidora GRAZYELLE SEBRENSKI DA SILVA, matricula SIAPE n. 2934033, que

concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1564, de 30/04/2019 C2 – ADJUNTO 2 21/03/2017 a 21/03/2019 04/04/2019 04/04/2019
Portaria nº 504, de 06/04/2021 C3 - ADJUNTO 3 04/04/2019 a 04/04/2021 04/04/2021 04/04/2021
Portaria nº 704, de 11/04/2023 C4 - ADJUNTO 4 04/04/2021 a 04/04/2023 04/04/2023 04/04/2023

 

Leia-se:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1564, de 30/04/2019 C2 – ADJUNTO 2 21/03/2017 a 21/03/2019 Prescrito 21/03/2019
Portaria nº 504, de 06/04/2021 C3 - ADJUNTO 3 21/03/2019 a 21/03/2021 21/03/2021 21/03/2021
Portaria nº 704, de 11/04/2023 C4 - ADJUNTO 4 21/03/2021 a 21/03/2023 21/03/2023 21/03/2023

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 899, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015208/2025-17, protocolado em

22/04/2025, que trata da promoção funcional da servidora GIANDRA ANCESKI BATAGLION, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor  da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia /FEFF/UFAM, em 15/04/2025;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente GIANDRA ANCESKI BATAGLION passou a ser designada de Classe A, de Assistente, Nível 1, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora GIANDRA ANCESKI BATAGLION, matrícula SIAPE n.º

3285279, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto,
pelo interstício de 13/04/2022 a 13/04/2025.

 
Art.2º–ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 13/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/04/2025.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 900, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 81/2025/DB - ICB/UFAM, Processo n. 23105.017082/2025-15,

protocolado em 22/04/2025, da servidora TEREZA CRISTINA TORRES DOS SANTOS BARBOSA que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam
limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  ALTERAR as Portarias da servidora TEREZA CRISTINA TORRES DOS SANTOS

BARBOSA,  matrícula SIAPE n. 0267988, que concederam Progressões e Promoção, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 2327, de
15/12/2022

C2 – ADJUNTO
2

23/01/2003 a
23/01/2005 02/12/2022 11/03/2005

Portaria nº 376, de
24/02/2023

C3 - ADJUNTO
3

11/03/2005 a
11/03/2007 03/02/2023 19/04/2007

Portaria nº 1130, de
21/06/2024

C4 - ADJUNTO
4

19/04/2007 a
19/04/2009 11/06/2024 19/04/2009

Portaria nº 1479, de
05/08/2024

D1 -
ASSOCIADO 1

19/04/2009 a
19/04/2011 17/07/2024 08/02/2022

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção
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Portaria nº 2327, de
15/12/2022

C2 – ADJUNTO
2 23/01/2003 a 23/01/2005 22/04/2020 23/01/2005

Portaria nº 376, de
24/02/2023

C3 - ADJUNTO
3 23/01/2005 a 23/01/2007 22/04/2020 23/01/2007

Portaria nº 1130, de
21/06/2024

C4 - ADJUNTO
4 23/01/2007 a 23/01/2009 22/04/2020 23/01/2009

Portaria nº 1479, de
05/08/2024

D1 -
ASSOCIADO 1 23/01/2009 a 23/01/2011 22/04/2020 23/01/2011

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 14:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2567237 e
o código CRC 451F03F2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 901, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto
de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 56/2025/CCFISIO - ISB/UFAM, Processo n. 23105.017651/2025-22, protocolado em
24/04/2025, do servidor LUAN CÉSAR FERREIRA SIMÕES que solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela natureza
meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de
interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui que eventuais
efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em
observância à prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias do servidor LUAN CÉSAR FERREIRA SIMÕES , matricula SIAPE n. 3079814, que

concederam Progressão e Promoção, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 258, de 23/02/2021 A2 – ASSISTENTE A  2 04/12/2018 a 04/12/2020 16/12/2020 16/12/2020
Portaria nº 1066, de 02/06/2023 B1 - ASSISTENTE 1 16/12/2020 a 16/12/2022 19/04/2023 19/04/2023

 

Leia-se:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 258, de 23/02/2021 A2 – ASSISTENTE A  2 04/12/2018 a 04/12/2020 04/12/2020 04/12/2020
Portaria nº 1066, de 02/06/2023 B1 - ASSISTENTE 1 04/12/2020 a 04/12/2022 04/12/2022 04/12/2022

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025, às 15:54, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 902, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 55/2025/CCFISIO - ISB/UFAM, Processo

n. 23105.017516/2025-87, protocolado em 24/04/2025, da servidora ERCÍLIA DE SOUZA ANDRADE que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam
limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias da servidora ERCÍLIA DE SOUZA ANDRADE , matrícula SIAPE n.

2894082, que concederam Progressões e Promoção, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 818, de
05/05/2020

B2 –
ASSISTENTE 2

26/08/2017 a
26/08/2019 12/11/2019 12/11/2019

Portaria nº 1927, de
22/11/2021 C1 - ADJUNTO 1 12/11/2019 a

12/11/2021 12/11/2021 12/11/2021

Portaria nº 2198, de
16/11/2023 C2 - ADJUNTO 2 12/11/2021 a

12/11/2023 12/11/2023 12/11/2023

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 818, de
05/05/2020

B2 –
ASSISTENTE 2

26/08/2017 a
26/08/2019 Prescrito 26/08/2019
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Portaria nº 1927, de
22/11/2021 C1 - ADJUNTO 1 26/08/2019 a

26/08/2021 26/08/2021 26/08/2021

Portaria nº 2198, de
16/11/2023 C2 - ADJUNTO 2 26/08/2021 a

26/08/2023 26/08/2023 26/08/2023

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 15:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2567663 e
o código CRC 50A89220.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 903, DE 29 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Medicina-FM/UFAM em 15/01/2025, consoante o
Processo n.º 23105.004551/2022-93 de 03/02/2022; 

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de 13/12/2021,

que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da UFAM e a
competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual

foi APROVADA a servidora MONIQUE FREIRE DOS REIS , matrícula SIAPE n.º 1201185, ocupante do cargo
de Professora do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/04/2025,
às 15:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 904, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto
de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 33/2025/DEGEO - ICE/UFAM, Processo n. 23105.017507/2025-96, protocolado em
24/04/2025, do servidor TIAGO FELIPE ARRUDA MAIA que solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela natureza
meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de
interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui que eventuais
efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em
observância à prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR a Portaria do servidor TIAGO FELIPE ARRUDA MAIA, matricula SIAPE n. 2408422, que concedeu

Progressão, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 158, de 17/01/2020 A2 - ASSISTENTE A 2 24/07/2017 a 24/07/2019 13/12/2019 13/12/2019

 

Leia-se:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 158, de 17/01/2020 A2 - ASSISTENTE A 2 24/07/2017 a 24/07/2019 Prescrito 24/07/2019
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025, às 11:16, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 908, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.053489/2024-25, protocolado em

25/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento  de
Antropologia do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 25/04/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, matrícula

SIAPE n.º  2287341, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 24/11/2022 a 24/11/2024.

 
Art. 2º - E N Q U A D R A R o (a) servidor (a) no Nível 2 da Classe C, com denominação

de Associado.
 
Art.3º-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 24/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 4º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/11/2024.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 11:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2568547 e
o código CRC CDBA8740.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 909, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015165/2025-70, protocolado em

15/04/2025, que trata da promoção funcional da servidora MARIA DE NAZARE TELES DE LIMA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo (a)  Chefe de Departamento de Métodos e
Técnicas da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 15/04/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado a docente

MARIA DE NAZARE DE LIMA RAMOS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II
à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA DE NAZARÉ TELES DE LIMA , matrícula SIAPE n.º

1051432, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL  para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 28/11/2018 a 28/11/2020.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 28/11/2020, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/11/2020.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 11:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2568552 e
o código CRC 8A05C809.
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 910, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012830/2025-73, protocolado em

05/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora ÂNGELA MARIA DA SILVA LEHMKUHL, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Vice-Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 04/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora ÂNGELA MARIA DA SILVA LEHMKUHL , matrícula SIAPE

n.º  1863379, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 29/04/2023 a 29/04/2025.

 
Art.2º-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 29/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/04/2025.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 911, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.007095/2025-86, protocolado em

22/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor CLEVERTON JOSÉ FARIAS DE SOUZA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 22/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor CLEVERTON JOSÉ FARIAS DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º

 2932565, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 22/06/2022 a 22/06/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 22/06/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/06/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 11:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2568645 e
o código CRC ECE480A4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 914, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO que na Portaria 4/2025 de 02/01/2025 o nome do servidor ROSEVALDO

GONÇALVES DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem,  Siape no 401494 apresenta incorreção no nome.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º RETIFICAR na  Portaria no 4/2025 – Progressão por Capacitação, o nome da servidor

 ROSEVALDO GONÇALVES DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, Siape no 401494, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 
ORD. SIAPE NOME CARGO

50 401494 ROSEVALDO GONÇALVES DOS SANTOS Auxiliar de Enfermagem

 
Leia-se corretamente:
 

ORD. SIAPE NOME CARGO

50 401494 ROSEVALDO GONÇALVES DA SILVA Auxiliar de Enfermagem

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 11:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2568814 e
o código CRC CCC0ABE4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 916, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015029/2025-80, protocolado em
23/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora RUTE HOLANDA LOPES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 23/04/2025;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o
Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

   
 
R E S O L V E:
  
 
Art. 1º. C O N C E D E R à servidora RUTE HOLANDA LOPES, matrícula SIAPE n.º  2077597,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 24/11/2018 a 24/11/2020.

 
Art. 2º. E N Q U A D R A R o (a) servidor (a) no Nível 3 da Classe B, com denominação

de Adjunto.
 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 24/11/2020, conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 4º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/11/2020.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 11:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2569075 e
o código CRC 3EEA4CC7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 917, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015558/2025-83, protocolado em

17/04/2025, que trata da promoção funcional do servidor  LUCAS RODRIGO BATISTA LEITE, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Saúde Coletiva da
Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 17/04/2025;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Assistente A, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente LUCAS RODRIGO BATISTA LEITE passou a ser designada de Classe A, de Assistente, Nível 1, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUCAS RODRIGO BATISTA LEITE, matrícula SIAPE n.º

3276206, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto,
pelo interstício de 04/03/2022 a 04/03/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 04/03/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/03/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 14:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2569197 e
o código CRC F0D991CC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 918, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012249/2025-51, protocolado em

25/03/2025, que trata da progressão funcional do servidor JEAN CARLOS SILVA ANDRADE, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Engenharia de
Materiais  da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 25/03/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o docente

JEAN CARLOS SILVA ANDRADE passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  CONCEDER ao servidor JEAN CARLOS SILVA ANDRADE, matrícula SIAPE n.º 2309326,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 29/04/2023 a 29/04/2025.

 
Art. 2º  ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 29/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º  ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/04/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/04/2025



(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 11:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2569223 e
o código CRC 2E4B9BF9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 919, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º e 17º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020 e

suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e entidades da
administração pública federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, por meio
da celebração de termo de execução descentralizada;

CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.015458/2025-57.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo nominados a fim de coordenarem a execução dos

recursos oriundos do TED 15613/2025:
 
Coordenador - GLADSON ROSAS HAURADOU
SIAPE: 1865174
 
Substituto Legal - PATRÍCIO AZEVEDO RIBEIRO
SIAPE: 3812675
 
 
Art. 2º Os servidores por este ato designados terão as seguintes incumbências, além de

outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I – Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre TED; 
II - Elaborar o plano de trabalho e demais documentos necessários à descentralização;
III – Planejar as contratações e indicar a compatibilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV – executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

objetivos, políticas e metas pactuadas;
V – Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos

financeiros;
V – Acompanhar a execução dos créditos orçamentários e dos recursos financeiros

recebidos;
VI – Supervisionar as atividades e a equipe do projeto;
VII – Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora relativas ao projeto

em apreço; 
VIII – controlar os prazos de execução da Descentralização;
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IX – apresentar tempestivamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros
documentos relativos à prestação de contas ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados.

X - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos
documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional;

XI - citar a unidade descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações
referentes ao objeto da Descentralização, quando necessário;

 
Art. 3º ALERTAR aos designados que responderão administrativa, civil e penalmente por

todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do presente Termo
de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 15:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2569486 e
o código CRC A1A13181.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 920, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015774/2025-29, protocolado em

22/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora LEONOR FARIAS ABREU, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto de
Natureza e Cultura /INC/UFAM, em 22/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a docente

LEONOR FARIAS ABREU passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025, conforme
Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012,
alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora LEONOR FARIAS ABREU , matrícula SIAPE n.º 3159240,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 20/04/2023 a 20/04/2025.

 
Art. 2º  ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 20/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º  ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/04/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 15:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2569522 e
o código CRC 29B74116.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 921, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017265/2025-31, protocolado em

23/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor PAULO CÉSAR ARAÚJO NEGREIROS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Administração
da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 23/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que conclui

que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º do
Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor PAULO CÉSAR ARAÚJO NEGREIROS, matrícula SIAPE n.º 

 1168872, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 05/10/2007 a 05/10/2009.

 
Art. 2º  ENQUADRAR o servidor no Nível 2 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do

dia 23/04/2020, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido
administrativo, conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.
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Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/10/2009.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 15:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2569535 e
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 922, DE 30 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015904/2025-23, protocolado em
22/04/2025, que trata da promoção funcional do servidor CÍCERO GUELLA FERNANDES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo (a) Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Psicologia/FAPSI/UFAM em 22/04/2025;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que
conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
interstício, respeitando a prescrição quinquenal,

   
 
R E S O L V E:
  
 
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor CÍCERO GUELLA FERNANDES, matrícula SIAPE n.º

2106418, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 19/05/2017 a 19/05/2019.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 19/05/2019, conforme decisão judicial supramencionada.
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/04/2025



Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/05/2019.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/04/2025,
às 15:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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